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BELO HORIZONTE, QUARTA-FEIRA, 29 DE MARÇO DE 2023

EDIÇÃO DIGITAL
1

A AGC VIDROS DO BRASIL LTDA, por 
determinação da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável – SEMMAD, torna público que foi soli-
citada através do Processo Administrativo nº 
5452306289, a Licença Ambiental Simplifica-
da – Classe 0, para atividade de Shopping 
Center e Centro Logístico de Distribuição, 
localizada na Avenida Engenheiro Darcy No-
gueira do Pinho, nº 3201, bairro Vila Cristina, 
CEP: 32.675-515, Betim/MG.

CIA. DE FIAÇÃO E TECIDOS CEDRO E CACHOEIRA
CNPJ/MF Nº 17.245.234/0001-00 - NIRE Nº 31300044254

COMPANHIA ABERTA
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Cia. de Fiação e Tecidos Cedro e Cachoeira com sede social em Belo Horizonte (MG), na Rua Paraíba, 
nº 330, 9º andar, Edifício Seculus Business Center, Bairro Funcionários, convoca os senhores acionistas 
da Companhia a se reunirem em primeira convocação, em 27 de abril de 2023, às 10:00 horas, para a 
Assembleia Geral Ordinária (“AGO”) da Companhia, que será realizada de modo exclusivamente digital, 
nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a fi m de deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia:
1. Tomar as contas dos Administradores e examinar, discutir e votar o Relatório da Administração, 
as Demonstrações Contábeis acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes e demais 
documentos relativos ao exercício social fi ndo em 31/12/2022;
2. Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício de 2022;
3. Deliberar sobre o Orçamento de Capital para o exercício de 2023;
4. Eleger membros que irão compor o Conselho de Administração em decorrência do fi m do mandato, 
para novo mandato de dois anos, até a AGO que julgar as contas do exercício de 2024;
5. Deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal e eleição de seus membros;
6. Fixar a remuneração global anual dos Administradores para o período 2023-2024.
Documentos à disposição dos acionistas: Todos os documentos legais e informações adicionais 
necessárias para análise e exercício do direito de voto estão à disposição dos acionistas exclusivamente 
nos sites da Cedro/Investidores (www.cedro.com.br), da B3 (www.bmfbovespa.com.br), e da CVM 
(www.cvm.gov.br), inclusive, o Manual de Participação. Eventuais esclarecimentos poderão ser obtidos 
no site de Relações com Investidores, Diretor de Relações com Investidores, por intermédio do e-mail 
assembleia@cedro.com.br.
Participação remota e voto a distância: A participação do Acionista poderá ser por meio de sistema 
eletrônico ou via boletim de voto a distância, nos termos descritos abaixo e conforme as instruções 
detalhadas contidas no Manual de Participação (e, no caso da participação via boletim de voto, no 
próprio boletim): a) Participação por meio de sistema eletrônico: o acionista poderá participar da 
AGO remotamente, por meio da plataforma digital Teams. A fi m de viabilizar operacionalmente esse 
procedimento, os acionistas que desejarem participar da AGO por meio eletrônico deverão enviar tal 
solicitação à Companhia pelo e-mail assembleia@cedro.com.br com antecedência mínima de 2 (dois) 
dias da realização da AGO, ou seja, até às 18:00 horas do dia 25 de abril de 2023; b) Caso opte pelo voto 
a distância, até o dia 25/04/2023 (inclusive), o acionista deverá transmitir instruções de preenchimento, 
enviando o respectivo Boletim de Voto a Distância: b.1) ao escriturador das ações da Sociedade, por 
meio de toda a Rede de agências do Banco Bradesco; ou b.2) aos seus agentes de custódia que 
prestem esse serviço; ou ainda, b.3) diretamente à Companhia. Para informações adicionais, deverão 
ser observadas as regras previstas na Resolução CVM nº 81/2022 e possíveis alterações, além dos 
procedimentos descritos no boletim de voto a distância disponibilizado pela Sociedade. O acionista 
devidamente cadastrado que participar por meio da plataforma Teams será considerado presente à AGO 
(podendo exercer seus respectivos direitos de voto) e assinante da respectiva ata, nos termos legais. 
Na hipótese de o acionista que tenha solicitado devidamente sua participação por meio eletrônico não 
receber da Companhia o e-mail com as instruções para acesso e participação da AGO, até as 15 horas 
(horário de Brasília) do dia 26 de abril de 2023, deverá então entrar em contato com a Companhia pelo 
telefone +55:(31) 98799-0199 e, em qualquer cenário, antes das 9:30 horas do dia 27 de abril de 2023, 
a fi m de que lhe sejam reenviadas (ou fornecidas por telefone) suas respectivas instruções para acesso. 
A Companhia, porém, não se responsabiliza por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que 
o acionista venha a enfrentar, bem como por quaisquer outras eventuais questões alheias à Companhia 
que venham a difi cultar ou impossibilitar a participação do acionista na AGO por meio eletrônico. Os 
acionistas que solicitarem sua participação por meio eletrônico deverão se familiarizar previamente com 
o uso da plataforma digital Teams, bem como garantir a compatibilidade de seus respectivos dispositivos 
eletrônicos com a utilização da plataforma (por vídeo e áudio).
Participação nas Assembleias: Nos termos da legislação vigente, Artigo 126 da Lei nº 6.404/76 
(LSA) e alterações posteriores, para participar e deliberar na Assembleia Geral o acionista deve 
comprovar formalmente a sua condição de acionista regular, documento de identidade, comprovante 
de titularidade das ações de emissão da Sociedade expedido pelo custodiante. O acionista poderá 
ainda ser representado por procurador constituído há menos de um ano, desde que esse seja acionista, 
administrador da Sociedade, advogado ou instituição fi nanceira, cabendo ao administrador de fundos 
de investimento representar seus condôminos, observado que os acionistas pessoas jurídicas poderão, 
ainda, ser representados conforme seus estatutos/contratos sociais. Com o objetivo de dar celeridade 
ao processo e facilitar os trabalhos da Assembleia, os comprovantes de titularidade das ações, o 
instrumento de mandato e a eventual declaração de voto sejam encaminhados, preferencialmente, com 
até 2 (dois) dias úteis antes da data prevista para a realização da Assembleia Geral, para o e-mail do RI: 
assembleia@cedro.com.br.
Eleição dos membros do Conselho de Administração: Nos termos do Artigo 21 do Estatuto Social o 
Conselho de Administração será composto por no mínimo 7 (sete) e no máximo 14 (quatorze) membros. 
Ainda: a) Nos termos do art. 7º, § 1º, do Estatuto Social e conforme permissivo do art. 110 da Lei nº 
6.404/76 (LSA), o limite máximo de voto de cada acionista será sempre igual ao número de ações que 
corresponder a 5,0 % (cinco por cento) do total das ações ordinárias que integram o Capital Social; b) Nos 
termos do art. 13, § 2º, do Estatuto Social da Companhia, do art. 141 da LSA, do art. 4º da Resolução CVM 
nº 81/2022, o percentual mínimo de participação no capital votante necessário a requisição da adoção de 
voto múltiplo, quando houver o pedido para utilização deste sistema, terão direito de eleger um membro, 
em votação em separado, excluído o acionista controlador, a maioria dos titulares, respectivamente, (i) 
de ações com direito a voto, que representem, pelo menos, 15% (quinze por cento) do total das ações 
com direito a voto; e (ii) de ações preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito, que representem, 
no mínimo, 10% (dez por cento) do capital social; c) Em eventual eleição em separado para o Conselho 
de Administração, somente serão computados os votos relativos às ações detidas pelos acionistas que 
comprovarem a titularidade ininterrupta da participação acionária durante o período de 3 (três) meses, 
no mínimo, imediatamente anterior à realização da Assembleia Geral, conforme estabelece o § 6º do art. 
141 da LSA.

Belo Horizonte, 27 de março de 2023.
FABIANO SOARES NOGUEIRA

Presidente do Conselho de Administração

Companhia Transirapé de Transmissão
CNPJ n° 07.153.003/0001-04 - NIRE n° 31.3.0002100-9
Edital de Convocação da Assembléia Geral Ordinária

Ficam convocadas as Acionistas da Companhia Transirapé de Transmissão, a se reunirem 
exclusivamente por videoconferência, via plataforma digital Google Meet, em 1ª Convocação, em  
10 de abril de 2023, às 12 horas, e, não havendo quórum necessário para a sua instalação, em 
2ª Convocação, em 27 de abril de 2023, às 12 horas, na mesma plataforma digital, tendo como 
referência a sede da companhia localizada no Município de Araçuaí, Estado de Minas Gerais, na 
Rodovia MG 367, Km 276,5, s/nº, Sala C, bairro São Mateus, CEP 39600-000, a fim de examinar, 
discutir e votar os seguintes assuntos: (i) Aprovação dos Relatórios da Administração, contas da 
Diretoria e Demonstrações Contábeis do exercício de 2022; (ii) Destinação do Lucro Líquido apurado 
no exercício de 2022; (iii) Deliberar sobre a não fixação da Remuneração Global da Administração; e 
(iv) Eleição dos Membros do Conselho de Administração. As Acionistas poderão participar da reunião 
a distância mediante (a) envio ao endereço eletrônico juridico@tbe.com.br do boletim de voto a 
distância; ou (b) do acesso à plataforma Google Meet, na data e hora acima mencionadas. 
Os documentos da Administração, exigidos pelo artigo 133 da Lei n° 6.404/1976, encontram-se 
disponibilizados às Acionistas pela Companhia. As Acionistas que se fizerem representar por 
procuradores na forma do artigo 126, §1º da Lei nº 6.404/76 deverão encaminhar as respectivas 
procurações com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para o e-mail juridico@tbe.com.br. 
Araçuaí, 20 de março de 2023. Enio Luigi Nucci - Presidente do Conselho de Administração. 
Paulo Roberto de Godoy Pereira - Conselheiro de Administração.

Companhia Transleste de Transmissão
CNPJ n° 05.974.828/0001-64 - NIRE n° 31.3.0001868-7
Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária

Ficam convocadas as Acionistas da Companhia Transleste de Transmissão, a se reunirem 
exclusivamente por videoconferência, via plataforma digital Google Meet, em 1ª Convocação, em  
10 de abril de 2023, às 12 horas e 15 minutos, e, não havendo quórum necessário para a sua 
instalação, em 2ª Convocação, em 27 de abril de 2023, às 12 horas e 15 minutos, na mesma 
plataforma digital, tendo como referência a sede da Companhia localizada no Município de Araçuaí, 
Estado de Minas Gerais, na Rodovia MG 367, Km 276,5, s/nº, Sala A, bairro São Mateus, 
CEP 39600-000, a fim de examinar, discutir e votar os seguintes assuntos: (i) Aprovação dos Relatórios 
da Administração, contas da Diretoria e Demonstrações Contábeis do exercício de 2022; (ii) Destinação 
do Lucro Líquido apurado no exercício de 2022; (iii) Deliberar sobre a não fixação da Remuneração 
Global da Administração; e (iv) Substituição de Membros do Conselho de Administração. As Acionistas 
poderão participar da reunião a distância mediante (a) envio ao endereço eletrônico juridico@tbe.com.
br do boletim de voto a distância; ou (b) do acesso à plataforma Google Meet, na data e hora acima 
mencionadas. Os documentos da Administração, exigidos pelo artigo 133 da Lei n° 6.404/1976, 
encontram-se disponibilizados às Acionistas pela Companhia. As Acionistas que se fizerem 
representar por procuradores na forma do artigo 126, §1º da Lei nº 6.404/76 deverão encaminhar 
as respectivas procurações com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para o e-mail 
juridico@tbe.com.br. Araçuaí, 20 de março de 2023. Enio Luigi Nucci - Presidente do Conselho de 
Administração; Paulo Roberto de Godoy Pereira - Conselheiro de Administração.

BIOMM S.A.
CNPJ Nº 04.752.991/0001-10 - NIRE Nº 31.300.016.510

Companhia Aberta
Edital de Convocação

Ficam convocados os senhores acionistas da BIOMM S.A. (“Companhia” ou “Biomm”) na forma prevista 
no artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades por 

Ações”), a comparecerem à Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), a realizar-se no dia 28 de abril de 
2023, às 14:00hs, na sede social da Companhia, situada na Avenida Regent, nº 705, Lote 15 ao 21, Parte, Gleba 28, 
Alphaville Lagoa dos Ingleses, CEP 34.018-000, na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, a fim de deliberarem 
sobre as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e deliberar sobre as Demonstrações Financeiras e o Relatório da Administração 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido 
do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 e aprovar a distribuição de dividendos, se houver; e (iii) 
Fixar a remuneração global dos administradores da Companhia para o exercício social de 2023. Em Assembleia 
Geral Extraordinária: (i) Deliberar sobre a consignação do novo capital social da Companhia aprovado na Reunião do 
Conselho de Administração realizada em 20 de dezembro de 2022;  (ii) Deliberar sobre a alteração da redação do caput 
do artigo 5° do Estatuto Social, de modo a refletir o novo capital social, bem como a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia; e (iii) Deliberar sobre a aprovação do “Plano de Incentivo de Longo Prazo e Retenção da Biomm S.A.”. Todos 
os documentos e informações pertinentes às matérias a serem examinadas e deliberadas na AGOE, incluindo este Edital, 
a Proposta do Conselho de Administração da Companhia (“Proposta da Administração”) e aqueles exigidos pelo artigo 
133 da Lei das Sociedades por Ações e pela Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de 
março de 2022, conforme em vigor, encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia, bem como no site 
da Companhia (www.biomm.com), no site da CVM (www.cvm.gov.br) e no site da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.
b3.com.br).Poderão participar da AGOE ora convocada os acionistas titulares de ações emitidas pela Companhia, por 
si, seus representantes legais ou procuradores, sendo que as orientações detalhadas acerca da documentação exigida 
constam na Proposta da Administração. Nova Lima/MG, 27 de março de 2023.

Cláudio Luiz Lottenberg -  Presidente do Conselho de Administração

CSUL DESENVOLVIMENTO URBANO S.A.
CNPJ/MF: 17.532.265/0001-33

NIRE: 3130010343-9
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA 

GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Convidamos os Senhores Acionistas da CSUL DE-
SENVOLVIMENTO URBANO S.A. (“Companhia”) 
a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Ex-
traordinária, a ser realizada presencialmente no dia 
12 de abril de 2023 às 09:30 horas no endereço da 
Fundação Dom Cabral localizada na Avenida Prin-
cesa Diana, nº 760, Prédio CDCG – Anfiteatro 2B, 
Alphaville Lagoa dos Ingleses, CEP 34.018-006, no 
município de Nova Lima/MG, a fim de tratarem da 
seguinte ordem do dia: Em Assembleia Geral Or-
dinária: (i) prestação de contas dos administrado-
res, exame, discussão e votação das demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social encerrado 
em 31/12/2022; (ii) deliberação sobre a destina-
ção do resultado líquido do exercício encerrado em 
31/12/2022 e distribuição de dividendos; (iii) eleição 
dos membros efetivos e suplentes do Conselho de 
Administração; e (iv) fixação da remuneração global 
dos administradores para o exercício de 2023; Em 
Assembleia Geral Extraordinária: (v) deliberação 
sobre o aumento de capital da Companhia para fins de 
cumprimento de política de incentivo de longo prazo; 
e (vi) consolidação do Estatuto Social da Companhia. 
Os documentos e informações relativos às matérias a 
serem deliberadas na Assembleia encontram-se à dis-
posição dos acionistas na sede social da Companhia. 
Nova Lima, 29 de março de 2023. Gustavo Luis 
Barreiro - Presidente do Conselho de Administração.

COMPANHIA FABRIL MASCARENHAS
CNPJ/ME: 16.718.231/0001-75

AVISO AOS ACIONISTAS
Encontram-se à disposição dos srs. acionistas 
os documentos citados no Art.133 da Lei 6.404 
de 15/12/76, na sede social à Rua Guajajaras 
nº 40, sala 907 - centro - Belo Horizonte/MG, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2022. 

Belo Horizonte, 27 de março de 2023.
Conselho de Administração

Renata Murta Moreira, Leiloeira MAT. JU-
CEMG nº 1324, realizará o leilão online, por 
meio do Portal: www.gpleiloes.com.br. Abertu-
ra: 06/04/23. Encerramento: 20/04/23 a partir 
das 10 hs. Bens: Caminhões e câmara fria. 
Comitente: Dilasa Distribuidora de Bebidas 
LTDA. Informações sobre visitação e edital 
completo pelo site ou tel. (31) 3241-4164.

HELICÓPTEROS DO BRASIL S/A – HELIBRAS
CNPJ nº 20.367.629/0001-81 
AVISO AOS ACIONISTAS

Comunicamos aos senhores acionistas da HELICÓPTEROS DO BRASIL S/A – HELIBRAS, inscrita no CNPJ 
nº 20.367.629/0001-81, com sede na Rua Santos Dumont, 200, Bairro Distrito Industrial, na Cidade de Itajubá, 
Estado de Minas Gerais (“Companhia”), que, cumprindo com a legislação em vigor, os documentos listados no 
art. 133 da Lei 6.404/76, relacionados ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, encontram-se 
disponíveis na sede da Companhia. Itajubá/ MG, 27 de março de 2023. A Diretoria

JBS ADMINISTRAÇÃO ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS  S/A.   -   CNPJ: 16.713.257/0001-20

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020 - Valores em R$ 1,00

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO APURADO 
PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31/12/2021 EM 
COMPARAÇÃO A 2020 - VALORES EM R$ 1,00

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO PARA O EXERCÍCIO FINDO 
EM 31/12/2020 Valores em R$ 1,00

Demonstrativo do Fluxo de Caixa para os exercícios 
Findos de 31/12/2021 e de 2020

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO: Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, 
submetemos à apreciação de V. Sas as demonstrações contábeis relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021 e 
comparativas com 2020. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais julgados necessários. 

ATIVO 31/12/2021 31/12/2020
CIRCULANTE 167.632 213.689 
Caixa 1 1 
Bancos Conta Movimento 1 92.278 
Aplicações de Liquidez 
Imediata 41.284  - 
Clientes 120.372 120.372 
Adiantamentos  -  - 
Impostos e Contribuições a 
Recuperar 5.974 1.038 
Outros Créditos  -  - 
ATIVO NÃO CIRCULANTE 9.401.053 8.114.753 
Adiantamentos para 
Investimento – Agroverde 1.182.237 1.182.237 
Direitos a receber – Agroverde 1.603.300 317.000 
Direitos a receber – Tracbel 6.615.516 6.615.516 
Depósitos judiciais  -  - 
INVESTIMENTOS 7.468.560 7.731.332 
Investimentos 6.999.556 6.939.556 
Imobilizado 469.004 791.776 
TOTAL DO ATIVO 17.037.245 16.059.774 

PASSIVO 31/12/2021 31/12/2020
CIRCULANTE 9.759 13.319 
Fornecedores 924 1.298 
Obrigações trabalhistas/
tributárias 8.835 12.020 
Contas a Pagar  -  - 
EXIGIVEL A LONGO 
PRAZO  (4.192.611)  (947.913)
Empréstimo de sócios  -  - 
Lucros a distribuir  (4.515.323)  (1.270.626)
Antecipação de dividendos 322.713 322.713
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 21.220.096 16.994.369 
Capital Social 6.200.000 6.200.000 
Reservas de Capital 668.621 668.621 
Incentivos Fiscais 17.878 17.878 
Lucros/Prejuizos 
Acumulados 13.310.070 9.084.343 
Ajustes de avaliação 
patrimonial 1.023.527 1.023.527 
TOTAL DO PASSIVO 17.037.245 16.059.774 

Capital 
Social

Reserva 
de 

Capital
Ações em 
tesouraria

Lucros ou 
Prejuízos 

Acumulados

Ajustes de 
Avaliação 

Patrimonial
Incentivos 

fiscais Totais

Saldo do Exercício em 2020 6.200.000 668.621  - 9.084.343 1.023.527 17.878 16.994.369 
Ajustes Exercícios Anteriores  -  -  (1.271.274)  -  (1.271.274)
Resultado do Exercício  -  -  - 5.497.001 5.497.001 
Saldo do Exercício em 2021 6.200.000 668.621  - 13.310.069 1.023.527 17.878 21.220.096 

2021 2020
Receitas Líquida de Vendas e Serviços 622.536 596.784 
  Receita Bruta de Serviço 680.344 657.666 
  (-) Impostos e Contribuições  (57.808)  (60.882)
Despesas Operacionais 4.874.465 21.503 
  (-) Despesa Administrativas  (491.701)  (551.271)
  (+) Despesa/Receita Financeira 21.763  (2.993)
  (-) Despesa Tributárias  (34.464)  (33.380)
  (-) Despesa com Pessoal  (123.060)  (97.945)
Outras Despesas Operacionais  -  - 
Outras Receitas Operacionais 5.501.927 707.091 
Lucro/Prejuízo Operacional 5.497.001 618.287 
Receita Não Operacional  -  - 
  (-) Imposto de Renda - PJ  -  - 
  (-) Contribuição Social  -  - 
Lucro Líquido do Exercício 5.497.001 618.287 

Fluxo de Caixa das Atividades 
Operacionais 2021 2020 
Lucro Líquido do Exercicicio 5.497.001 618.287
Ajustes para conciliar o lucro 
líquido 0 0
 - Depreciação 326.671 326.630
 - Ajuste de exercício anteriores -1.271.274 2.153.893
 - Reversão Rec. Não 
Operacionais - Dividendos a Rec.  -  - 
 - Resultado Positivo/Negativo 
de Equivalência Patrimonial 0 0
Variação ativos operacionais
 - Clientes 0 156.695
 - Adiantamentos - - 
 - Impostos a Recuperar 4.936 -184
 - Outros creditos (1.315.745,54) - 
Variação passivos operacionais
 - Fornecedores -375 -260
 - Obrigações Tributárias -3.185 21.919
 - Contas a Pagar 0 0
 - IRPJ e CSL a Pagar - - 
- Adiantamentos 0 0
 - Dividendos Distribuídos (4.515.323) 0
Caixa gerado pela atividade 
operacional -1.277.294 3.276.981
Fluxo de Caixa das atividades 
de investimento -60.000 -7.252.318
Fluxo de Caixa das atividades 
de financiamento 1.286.300 4.031.317
Aumento (Redução) do Saldo 
da Disponibilidade -50.994 55.980
Disponibilidade
 - Saldo Inicial 92.279 36.299
 - Saldo final 41.286 92.279
Variação da Disponibilidade -50.994 55.980

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

1 - Contexto Operacional: - A JBS S/A é uma sociedade 
anônima de capital fechado com sede e domicílio 

jurídico na cidade de Belo Horizonte - MG, sendo seu 
objeto social a participação como acionista ou quotista 
em sociedade de prestação de serviços, comerciais, 
industriais e  agropecuários e a administração e locação de 

bens móveis e imóveis de sua propriedade. 2 - Principais 
práticas contábeis: A) As Demonstrações Financeiras 
foram elaboradas e estão apresentadas em conformidade 
com a Lei 6404/76 e a Lei 11.638/07. B) Disponibilidades 
- As aplicações financeiras estão declaradas aos valores 
de custo e crescidas dos rendimentos proporcionais até 
a data do balanço. C) A forma de tributação adotada é 
o lucro real anual. 3 - Capital Social - Capital Social  
no valor R$ 6.200.000,00 (seis milhões e duzentos mil 
reais), dividido em 6.200.000 (seis milhões e duzentas 
mil) ações.

Original assinado pelos signatários abaixo:
JBS ADMINISTRAÇÃO ASSESSORIA E 

EMPREENDIMENTOS  S/A.
VICENTE DE CASTRO SABINO

SÓCIO GERENTE

ANGELICA JAQUELINE APARECIDA DE 
AMORIM - CONTADORA - CRCMG 85581

MAQUINÉ EMPREENDIMENTOS S.A.
CNPJ-17.321.647/0003-80

CONVOCAÇÃO
Ficam os acionistas convocados, pela Diretora Erica Campos Drumond, para se reunirem, em Assembleia Geral 
Ordinária, a realizar-se no dia 10 de abril de 2023, por meio digital, nos termos do inciso II, do parágrafo 1º, do Artigo 
1º, da Instrução Normativa DREI Nº 79/2020, às 14:00 horas, em primeira convocação, com a presença de no mínimo 
1/4 (um quarto) do capital social com direito de voto ou às 14:30 horas, em segunda convocação, instalar-se-á com 
qualquer número, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Prestação de contas da administração, exame, discussão 
e votação das demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, publicadas 
no site https://www.gov.br/centraldebalancos/#/demonstracoes conf. Portaria do Ministério da Economia nº 529 de 26 de 
setembro de 2019. Deliberação da destinação dos resultados do exercício findo e distribuição de dividendos; Deliberação 
acerca do Conselho Fiscal e Demais documentos pertinentes a assuntos incluídos na ordem geral do dia. Comunicamos 
que todos os acionistas deverão se fazer presentes no dia e horário da Assembleia ora convocada, participando à distância 
por meio de acesso ao link: https://teams.live.com/meet/9344310190297  que permitirá o ingresso na sala virtual de 
videoconferência. A plataforma digital utilizada será o Microsoft Teams. A Assembleia será gravada, devendo os 
acionistas ou seus representantes, participar e votar durante a reunião, sendo que os votos serão recebidos exclusivamente 
mediante atuação remota. A respectiva gravação permanecerá arquivada na sede da sociedade. Para que sua participação 
possa ser permitida, o acionista deverá enviar ao e-mail erica@ourominas.com.br , em até 30 (trinta) minutos antes do 
horário da realização da Assembleia, sua carteira de identidade ou, caso esteja representado por procurador, a procuração 
que o constituiu, bem como cópia da identidade do referido procurador (OAB, no caso de advogado).

Belo Horizonte/MG, 28 de março de 2023
Erica Campos Drumond - Diretora

Gustavo Costa Aguiar Oliveira – Matrícula 
JUCEMG nº 507, realizará o leilão online, 
por meio do Portal: www.gpleiloes.com.br. 
Abertura: 10/04/23. Encerramento: 14/04/23 
a partir das 15 hs. Bens: Veiculo. Comitente: 
Mata Seca Agropecuária LTDA. Informações 
sobre visitação e edital completo pelo site ou 
tel. (31) 3241-4164.

MANGELS INDUSTRIAL S.A.
CNPJ/ME nº 61.065.298/0001-02 - Registro CVM Nº 00839-7 - Companhia Aberta

Edital de Convocação
Assembleia Geral Ordinária

Convidamos os acionistas da Mangels Industrial S.A., para se reunir em Assembleia Geral Ordinária, que 
ocorrerá de forma exclusivamente digital, por videoconferência, no dia 27 de abril de 2023, às 14:00 
horas. Os acionistas poderão participar e votar de forma digital por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Contas da administração, demonstrações finan-
ceiras e relatório da administração referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022. 
(ii) Destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022. (iii) Fixação em 
06 (seis) do número de membros do Conselho de Administração para o próximo mandato. (iv) Eleição dos 
membros do Conselho de Administração para o próximo mandato. (v) Eleição do Presidente do Conselho de 
Administração para o próximo mandato. (vi) Eleição do Vice Presidente do Conselho de Administração para 
o próximo mandato. (vii) A qualidade de independente do Presidente do Conselho Jonathan Thomas O´Day, 
nos termos dos arts. 5º a 7º do Anexo K da Resolução CVM n.º 80/22. (viii) A qualidade de independente 
do Conselheiro Antonio Farina, nos termos dos arts. 5º a 7º do Anexo K da Resolução CVM n.º 80/22. (ix) 
Remuneração anual e global dos administradores para o exercício social em curso. (x) Eleição dos mem-
bros do Conselho Fiscal, caso venha a ser requerido por acionistas nos termos da lei. (xi) Remuneração 
dos membros do Conselho Fiscal, caso sejam eleitos na forma da lei. Informações Gerais: Os seguintes 
documentos foram publicados, em 24, 25, 26 de março no Jornal Três e 25, 26 e 27 de março de 2023, 
no jornal Diário do Comércio: (i) relatório anual da administração; (ii) demonstrações financeiras referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; e (iii) relatório dos auditores independentes. Na 
eleição de membro do Conselho de Administração, é facultado aos acionistas que representem, no mínimo, 
05% (cinco por cento) do capital social com direito a voto requerer a adoção do processo de voto múltiplo, 
conforme previsto no art. 3º da Resolução CVM n.º 70/22, atribuindo-se a cada ação tantos votos quantos 
sejam os membros do conselho, e reconhecido ao acionista o direito de cumular os votos num só candidato 
ou distribuí-los entre vários, nos termos do art. 141 da Lei n.º 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei n.º 
6.404/76”). A requisição do processo de voto múltiplo deverá ser encaminhada por escrito à Companhia 
até 02 (dois) dias antes da assembleia geral. Participação na assembleia geral: Os acionistas poderão 
ser representados por procurador constituído há menos de 01 ano, que seja acionista ou advogado, nos 
termos do art. 126, parágrafo 1º, da Lei n.º 6.404/76. Os documentos de representação necessários à 
participação na Assembleia devem ser enviados para o e-mail ri@mangels.com.br até 02 (dois) dias antes 
do horário previsto para a realização da Assembleia, nos termos do art. 6º, §3º da Resolução CVM n.º 
81/22. Para participar da assembleia, os acionistas deverão observar o artigo 126 da Lei n.º 6.404/76, e 
demais normas legais e regulatórias aplicáveis, e apresentar os seguintes documentos: (i) Comprovante da 
qualidade de acionista da Companhia emitido pelo escriturador ou instituição depositária, conforme o caso, 
com no máximo 05 (cinco) dias de antecedência à data da assembleia geral; (ii) Se pessoa física, cópia 
do documento de identidade; (iii) Se pessoa jurídica ou fundo de investimento, cópia de estatuto, contrato 
social ou regulamento, cópia de ata de eleição dos administradores, cópia do contrato de administração 
ou gestão, conforme aplicável, todos devidamente registrados ou arquivados perante o órgão competente, 
e cópia de documento de identidade do administrador que se fará presente na assembleia; e (iv) Se forem 
representados por procuradores, além dos documentos mencionados anteriormente, os acionistas deverão 
apresentar o respectivo instrumento de outorga de poderes de representação e cópia do documento de iden-
tidade do procurador. Os documentos provenientes do exterior deverão ser notarizados e consularizados, 
ou apresentados em forma de apostila, se aplicável, e acompanhados da respectiva tradução juramentada 
registrada em cartório de títulos e documentos. Todas as cópias dos documentos deverão ser autenticadas e 
as assinaturas originais deverão ser reconhecidas em cartório, por semelhança ou autenticidade. A Compa-
nhia admite procurações outorgadas por Acionistas, por meio eletrônico, desde que seja assinatura digital, 
por meio de certificado digital emitido por autoridades certificadoras vinculadas à Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil, ou assinatura eletrônica certificada por outros meios que comprovem a 
autoria e integridade do documento e dos signatários. Após o recebimento da solicitação acompanhada dos 
documentos necessários para participação na Assembleia, no prazo e nas condições apresentadas acima, a 
Companhia enviará ao endereço de e-mail indicado no pedido de solicitação de participação à Assembleia, 
o link de acesso à plataforma eletrônica em que será realizada a Assembleia aos acionistas ou seus repre-
sentantes legais ou procuradores. O link a ser enviado pela Companhia será pessoal e intransferível, não 
podendo ser compartilhado. Caso o acionista não receba o link de acesso, deverá entrar em contato com o 
Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@mangels.com.br, com até, no máximo, 
duas horas de antecedência do horário de início da Assembleia. Votação a distância: Nos termos da na 
Resolução CVM n.º 81/22, os acionistas poderão enviar boletins de voto a distância, conforme modelo 
disponibilizado no seu website (http://www.mangels.com.br), nos websites da B3 - Brasil, Bolsa, Balcão 
S.A. (www.b3.com.br) e da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br), diretamente à Companhia 
ou por meio do escriturador (Itaú Investment Services - www.itau.com.br/investmentservices) ou de seus 
respectivos custodiantes, nos termos das normas legais e regulatórias aplicáveis e segundo as regras previs-
tas no Formulário de Referência da Companhia. Os documentos e informações referidos acima, bem como 
os demais documentos previstos na Resolução CVM n.º 81/22, relativos à ordem do dia e à participação na 
Assembleia foram divulgados no sistema eletrônico Empresas.Net, e se encontram à disposição dos acio-
nistas na sede da Companhia, no seu website (www.mangels.com.br), e nos websites da B3 - Brasil, Bolsa, 
Balcão S.A. (www.b3.com.br) e da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br). A Assembleia será 
gravada em áudio e vídeo e posteriormente reduzida a termo.

Três Corações, 27 de março de 2023.
Robert Max Mangels - Presidente do Conselho de Administração.

Gustavo Costa Aguiar Oliveira – Matrícula 
JUCEMG nº 507, realizará o leilão online, por 
meio do Portal: www.gpleiloes.com.br. Abertu-
ra: 03/04/23. Encerramento: 19/04/23 a partir 
das 10 hs. Bens: Maquinas e equipamentos. 
Comitente: Poros Construtora LTDA. Infor-
mações sobre visitação e edital completo pelo 
site ou tel. (31) 3241-4164.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHOMI-MG

• Aviso de Licitação. A Prefeitura Municipal de Itanhomi, torna público, para
conhecimento de todos, que fará realizar no dia 13/04/2023, às 13:00 h, a Licitação
Nº 020/2023 - modalidade Pregão Presencial Nº 007/2023, tipo Menor Preço
Global, em conformidade com a Lei 10.520/02 e 8.666/93. Os envelopes deverão
ser protocolados na Prefeitura até às 13:00 h do dia 13/04/2023. O objeto da
presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada para ampliação e melhoramento da Rede Elétrica de
Distr ibuição consistente de mão-de-obra e fornecimento de materiais e
equipamentos. O Edital se encontra à disposição dos interessados, que poderão
adquiri-lo até o dia 12/04/2023, das 7:00 às 11:00 e das 12:00 às 16:00 h, junto à
Equipe de Apoio ao Pregão, em sua sede à Av. JK, 91 - Centro - Itanhomi/MG -
CEP: 35.120-000 ou através do site: http://transparencia.itanhomi.mg.gov.br. Para
maiores esclarecimentos entre em contato com o Pregoeiro Oficial (E-mail :
itanhomiprefeitura@gmail.com). Prefeitura Municipal de Itanhomi, 27/03/2023. Adriani
Jorge de Oliveira Lopes - Pregoeiro Oficial.da CPL.

CIA. DE FIAÇÃO E TECIDOS SANTO ANTÔNIO
CNPJ/MF Nº 25.582.727/0001-55

NIRE Nº 31300007740
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Cia. de Fiação e Tecidos Santo Antônio com sede social em Belo Horizonte (MG), na Rua Paraíba, nº 
330, 9º andar, Sala 902, Edifício Seculus Business Center, Bairro Funcionários, convoca os senhores 
acionistas se reunirem em primeira convocação, em 27 de abril de 2023, às 14:00 horas, para a As-
sembleia Geral Ordinária (“AGO”) da Companhia, que será realizada de modo exclusivamente digital, 
a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
1. Tomar as contas dos Administradores e examinar, discutir e votar o Relatório da Administração, 
as Demonstrações Contábeis acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes e demais 
documentos relativos ao exercício social findo em 31/12/2022;
2. Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício de 2022;
3. Deliberar sobre o Orçamento de Capital para o exercício de 2023;
4. Eleger membros que irão compor o Conselho de Administração em decorrência do fim do manda-
to, para novo mandato de dois anos, até a AGO que julgar as contas do exercício de 2024;
5. Deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal e eleição de seus membros;
6. Fixar a remuneração global anual dos Administradores para o período 2023-2024.
Documentos à disposição dos acionistas: todos os documentos legais e informações adicionais 
necessários para análise e exercício do direito de voto estão à disposição dos acionistas na sede 
da Companhia.
Participação nas Assembleias: Nos termos do Artigo 126 da Lei nº 6.404/76 (LSA) e alterações 
posteriores e, art. 14 do Estatuto Social da Companhia, para participar e deliberar na Assembleia 
Geral o acionista deve comprovar a sua qualidade de acionista e estar em dia com as obrigações so-
cietárias. O acionista poderá ainda ser representado por procurador constituído há menos de um ano, 
observado que os acionistas pessoas jurídicas poderão, ainda, ser representados conforme seus 
estatutos/contratos sociais. Com o objetivo de dar celeridade ao processo e facilitar os trabalhos das 
Assembleias, solicitamos que o comprovante de titularidade das ações, o instrumento de mandato e 
a eventual declaração de voto sejam encaminhados, preferencialmente, com até 2 (dois) dias úteis 
antes da data prevista para a realização da Assembleia Geral, para o e-mail: assembleia@cedro.
com.br. A participação do Acionista poderá ser por meio de sistema eletrônico nos termos descritos 
abaixo: a) Participação por meio de sistema eletrônico: o acionista poderá participar da AGO remota-
mente, por meio da plataforma digital Teams. A fim de viabilizar operacionalmente esse procedimen-
to, os acionistas que desejarem participar da AGO por meio eletrônico deverão enviar tal solicitação 
à Companhia pelo e-mail assembleia@cedro.com.br com antecedência mínima de 2 (dois) dias da 
realização da AGO, ou seja, até às 18:00 horas do dia 25 de abril de 2023. O acionista devidamente 
cadastrado que participar por meio da plataforma Teams será considerado presente à AGO (poden-
do exercer seus respectivos direitos de voto) e assinante da respectiva ata, nos termos legais. Na 
hipótese de o acionista que tenha solicitado devidamente sua participação por meio eletrônico não 
receber da Companhia o e-mail com as instruções para acesso e participação da AGO, até as 15 ho-
ras (horário de Brasília) do dia 26 de abril de 2023, deverá então entrar em contato com a Companhia 
pelo telefone +55:(31) 98799-0199 e, em qualquer cenário, antes das 9:30 horas do dia 27 de abril 
de 2023, a fim de que lhe sejam reenviadas (ou fornecidas por telefone) suas respectivas instruções 
para acesso. A Companhia, porém, não se responsabiliza por quaisquer problemas operacionais ou 
de conexão que o acionista venha a enfrentar, bem como por quaisquer outras eventuais questões 
alheias à Companhia que venham a dificultar ou impossibilitar a participação do acionista na AGO 
por meio eletrônico. Os acionistas que solicitem sua participação por meio eletrônico deverão se 
familiarizar previamente com o uso da plataforma digital Teams, bem como garantir a compatibilida-
de de seus respectivos dispositivos eletrônicos com a utilização da plataforma (por vídeo e áudio).
Eleição dos membros do Conselho de Administração: Nos termos do Artigo 24 do Estatuto So-
cial o conselho de administração será composto por no mínimo 7 (sete) e no máximo 14 (quatorze) 
membros. Ainda, nos termos do art. 16, § 2º, do Estatuto Social da Companhia, do art. 141 da LSA, 
o percentual mínimo de participação no capital votante necessário a requisição da adoção de voto 
múltiplo, quando houver o pedido para utilização deste sistema, terão direito de eleger um membro, 
em votação em separado, excluído o acionista controlador, a maioria dos titulares, respectivamente, 
(i) de ações com direito a voto, que representem, pelo menos, 15% (quinze por cento) do total das 
ações com direito a voto; e (ii) de ações preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito, que re-
presentem, no mínimo, 10% (dez por cento) do capital social. Em eventual eleição em separado para 
o Conselho de Administração, somente serão computados os votos relativos às ações detidas pelos 
acionistas que comprovarem a titularidade ininterrupta da participação acionária durante o período 
de 3 (três) meses, no mínimo, imediatamente anterior à realização da Assembleia Geral, conforme 
estabelece o § 6º do art. 141 da LSA.

Belo Horizonte, 27 de março de 2023.
FABIANO SOARES NOGUEIRA

Presidente do Conselho de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA – PRESENCIAL

CNPJ 04.894.460.0001-61, NIRE Nº 31400043608 
A Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Servidores da Justiça do Estado de Minas Gerais Ltda – SICOOB 
CREDJUS, por seu Presidente do Conselho de Administração,Ivo Campos Athayde, no uso das atribuições legais 
e estatutárias, convoca os 40 (quarenta) delegados regionais que representarão os 5063 (cinco mil e sessenta e três) 
cooperados, para se reunirem em assembleia geral ordinária, a realizar-se no auditório do Hotel San Diego Express 
Barro Preto, sito à Av. Barbacena, 41, Barro Preto, Belo Horizonte - MG, no dia 29 de abril de 2023, em vista da 
pequena dimensão da sede da Cooperativa. Haverá uma primeira convocação, às 13:00 horas, com a presença de 2/3 
(dois terços) do número total dos delegados. Caso não haja número legal para a instalação, ficam desde já, convocados 
para a segunda convocação, às 14:00 horas, no mesmo dia e local, com a presença de metade mais 01 (um) do número 
total dos delegados. Persistindo a falta de “quorum” legal, a assembleia realizar-se-á, então, no mesmo dia e local, em 
terceira e última convocação, às 15:00 horas, com a presença de, no mínimo, 10 (dez) delegados, a fim de deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia:  PAUTA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: 1. Prestação de contas do 
Conselho de Administração, acompanhada do parecer do Conselho Fiscal, relativo ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2022 compreendendo: 1.1. Relatório da gestão;1.2. Balanços dos dois semestres do exercício 
social; 1.3. Relatório da auditoria independente; 1.4. Demonstrativo das sobras apuradas; 2.  Destinação do resultado 
do exercício 2022; 3. Uso e aplicação do FATES (Fundo de assistência técnica, educacional e social); 4. Eleição dos 
membros do Conselho de Administração e Conselho Fiscal; O prazo para registro de chapas e candidatos será de 
05 (cinco) dias úteis, após a publicação do edital de convocação. O registro far-se-á junto a Cooperativa em dias 
úteis e no horário compreendido entre às 09:00 (nove horas) e às 17:00 (dezessete horas). A relação de documentos 
necessários ao registro de candidatura é aquela prevista no regimento eleitoral, disponível em nosso site:  
http://www.sicoobcredjus.com.br ou na sede da cooperativa. 5. Fixação do valor das cédulas de presença, 
dos membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, honorários ao Presidente do Conselho 
de Administração e do valor global para pagamento dos honorários dos membros da Diretoria Executiva;  
6. Outros assuntos de interesse geral da sociedade, sem caráter deliberativo.

Belo Horizonte-MG, 29 de março de 2023.
Ivo Campos Athayde - Presidente do Conselho de Administração.

Companhia Transudeste de Transmissão
CNPJ nº 07.085.630/0001-55 - NIRE nº 31.3.0002076-2
Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária

Ficam convocadas as Acionistas da Companhia Transudeste de Transmissão, a se reunirem 
exclusivamente por videoconferência, via plataforma digital Google Meet, em 1ª Convocação, em 
10 de abril de 2023, às 12 horas e 30 minutos, e, não havendo quórum necessário para a sua 
instalação, em 2ª Convocação, em 27 de abril de 2023, às 12 horas e 30 minutos, na mesma 
plataforma digital, tendo como referência a sede da companhia localizada no Município de Araçuaí, 
Estado de Minas Gerais, na Rodovia MG 367, Km 276,5, s/nº, Sala B, bairro São Mateus, CEP 
39600-000, a fim de examinar, discutir e votar os seguintes assuntos: (i) Aprovação dos Relatórios da 
Administração, contas da Diretoria e Demonstrações Contábeis do exercício de 2022; (ii) Destinação do 
Lucro Líquido apurado no exercício de 2022; (iii) Deliberar sobre a não fixação da Remuneração Global 
da Administração; e (iv) Eleição dos Membros do Conselho de Administração. As Acionistas poderão 
participar da reunião à distância mediante (a) envio ao endereço eletrônico juridico@tbe.com.br do 
boletim de voto a distância; ou (b) do acesso à plataforma Google Meet, na data e hora acima 
mencionadas. Os documentos da Administração, exigidos pelo artigo 133 da Lei nº 6.404/1976, 
encontram-se disponibilizados às Acionistas pela Companhia. As Acionistas que se fizerem 
representar por procuradores na forma do artigo 126, §1º da Lei nº 6.404/76 deverão encaminhar 
as respectivas procurações com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para o e-mail 
juridico@tbe.com.br. Araçuaí, 20 de março de 2023. Enio Luigi Nucci - Presidente do Conselho de 
Administração; Paulo Roberto de Godoy Pereira - Conselheiro de Administração.

ANUNCIE NO
O ponto de encontro,
análise e debate 
sobre a economia em 
Minas Gerais.

31 9 9473 0406  |  3469 2098
jose.luiz@diariodocomercio.com.br
diariodocomercio.com.br

https://brdocs.com.br/?chave-de-acesso=dd91da71-abe5-4856-a473-4108a2bc704e
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